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MUNICÍPIO DE BURITIS 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
GABINETE DO PRESIDENTE 

DECRETO N° 019/2018 

"Antecipa a 32° Sessão Ordinária da 2° 
Legislativa, da 0 Legislatura da 
Câmara Municipal de Buritis, e dá 
outras providências ". 

O Presidente da Câmara Municipal de Buritis, Vereador 
Daniel Alves dos Santos, no uso das suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município de Buritis e do Regimento Interno da Câmara Municipal, e 
levando em consideração a deliberação do Plenário, RESOLVE: 

Artigo 1°- Fica antecipado o dia da 32  Sessão Ordinária, da 2 
Legislativa, da 6' Legislatura da Câmara Municipal de Buritis, a qual seria realizada em 
22 de outubro de 2018, às 14h30min, para a nova data em 19 de outubro de 2018, às 
1 4h30min. 

Artigo 2°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Presidência, aos dezoito 
dias do mês de outubro, do ano de 
dois mil e dezoito. 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
MUNICÍPIO DE BURITIS 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

REQUERIMENTO N0.O_/2018 

Os Vereadores que a este subscrevem, solicitam que seja encaminhado ao 
plenário e, se aprovado, seja feita Portaria: 

1— Antecipando a 32 a (Trigésima Segunda) Sessão Ordinária do dia 22 de 
outubro (Segunda feira) para o dia 19 de outubro (Sexta feira) às 14h30min. 

JUSTIFICATIVA 

Nos dia 22 a 26 de outubro, estará acontecendo no Município de Porto 

Velho o Curso do Profaz, no qual estaremos dando continuidade aos trabalhos feitos em 

prol da Atualização da Lei Orgânica Municipal - LOM. 

Diante da importância deste Requerimento é que solicitamos a aprovação 

dos nobres pares desta Casa de Leis. 

Gabinete dos Vereadores da Câmara 
Municipal de Buritis - RO, aos 15 dias 
do mês de outubro do ano de dois mil e 
Dezoito. 

DANIEL ALV1S1IS SANTOS 
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VALDEIR L ÇALVES 
Vereador 
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